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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 14 DE DEZEMBRO 2020.




AUTORIA: COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, GESTÃO DO pREFEITO rafael machado.


A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, nos termos do art. 224 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de 2018, gestão do Prefeito Municipal - Sr. Rafael Machado, acompanhando o parecer prévio nº 13/2019-TP, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.



Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de dezembro de 2020.

Comissão de Finanças e Orçamento

VER. CICERO DOS SANTOS SILVA - Presidente

VER.  ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO - Vice-Presidente
VER. ​MILTON SOARES - Membro
JUSTIFICATIVA



O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, depois de cumpridas as formalidades legais, emitiu o parecer prévio nº 13/2019 - TP, favorável à aprovação das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de 2018, gestão do Prefeito Municipal - Sr. Rafael Machado. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 4.323/2019, também opinou pela emissão de parecer prévio favorável às referidas Contas Anuais de Governo, com algumas recomendações.



O processo foi encaminhado à apreciação desta Comissão, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado.



Do parecer final destacam-se as seguintes informações:



1. O Município atendeu aos limites constitucionais e legais, conforme abaixo enumerado:
· a despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 49,91% do total da receita corrente líquida, não ultrapassando o limite de 54% (art. 20 da Lei Complementar 101/2000);
· a despesa total com pessoal do Legislativo Municipal ficou em 2,37%, não ultrapassando o máximo de 6% (art. 20 da Lei Complementar 101/2000);
· o Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o equivalente a 31,42%, atendendo assim ao limite mínimo de 25% conforme art. 212 da Constituição Federal;
· o Município aplicou na valorização e remuneração do magistério da educação básica pública 86,94% da receita de retorno do FUNDEB, atendendo o limite mínimo de 60%, conforme legislação vigente (art. 22º da Lei 11.494/2007 e art. 60, § 5º, do ADCT );
· o Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o equivalente a 30,51%, respeitando assim o limite mínimo de 15% conforme determina a Constituição Federal (art. 77, III, do ADCT);
· o Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 6,02% da receita base referente ao exercício do ano de 2017, assegurando assim o cumprimento do limite máximo de 7% estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal.


2. O Tribunal de Contas apurou a existência de desonerações sem a estipulação de um limite máximo, conforme art. 5º, parágrafo único e 6º da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2018 (Lei Municipal nº 1.902/2017), possibilitando, 

assim, a abertura de créditos adicionais ilimitados, vedado pelo art. 167, VII, da Constituição da República. Oportunizado o contraditório ao gestor, este apresentou a defesa, argumentando:
· que os créditos abertos por anulação, computadas as desonerações, corresponderam a 5,20% da despesa fixada no art. 3º da LOA e, após, não sendo aplicadas as desonerações, esse percentual sobe para 10%;

· que os créditos abertos por excesso de arrecadação, computadas as desonerações, corresponderam a 5,10% da despesa fixada no art. 3º da LOA e, após,não computadas as desonerações, esse percentual sobe para 6%; 
· que os créditos abertos por superávit financeiro, com o cômputo das desonerações, corresponderam a 6,93%, da despesa fixada no art. 3º da LOA e, após, excluídas as desonerações, esse percentual sobe para 8%.




O gestor atendeu a recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, adequando a Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício (2019) e limitou as desonerações previstas no Projeto de Lei Orçamentária relativo ao exercício de 2020.



3. Considerando o constante no referido parecer prévio e, entendendo serem procedentes os apontamentos apresentados pelo Tribunal de Contas do Estado, esta Comissão solicita à presidência da Câmara Municipal o encaminhamento de expediente recomendatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Prefeito - Sr. Rafael Machado, para que adote as providências necessárias para sanar as seguintes situações apontadas:
· adotar medidas tendentes à redução dos gastos com pessoal pelo Poder Executivo Municipal;
· promover o aperfeiçoamento do planejamento e da execução dos programas de governo, realizando uma previsão eficiente das programações de despesas, que tenha por base a realidade e as necessidades da população do município, visando ao incremento no resultado da execução dos programas de governo;
· atualizar as informações constantes no Sistema CADPREV referente ao status do parcelamento possivelmente adimplido;
· adotar medidas efetivas, com vistas a aprimorar o desempenho da máquina administrativa no sentido de melhorar os indicadores referentes ao Índice de Gestão Fiscal Municipal (IGFM), sobretudo daqueles índices que apresentam piora.
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em __/___/2020   _________________________
                                                                                                                     Protocolo

Lido na sessão do dia ___/___/2020     

Apreciado na sessão do dia ___/___/2020        Resultado: _____________________________
Presidente ___________________________________

                        Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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